
PREFEITURA MUNICIPAL og MORRJNHOS  
ESTADO DE GOI~S  

,  

LEI NQ 1.119, DE 21 DE AqOSTO DE 1.992.  

"Introduz alteração 

nicipal n2 1.086, 

março de 1.992."  

na Lei M.!:!, 

de 23 de  

A CÂMARA MUNICIPAL DE MO~RINHOS,  
i  

Aprovou e eu, Prefeito M~nicipal, sanciono a  seguinte 

LE I 
:  

ART. 12 - O artigo prim~iro da Lei Municipal n2 1.086, de 23 

de março de 1.992, passa a vig4rar com a seguinte redação:  

"ART. 12 - A Prefeitura IMunicipal realizará despesas com 

o fornecimento de passagens, aquisiç~o de medicamentos e serviços r~ 

diol~gicos, a fim de atender as pess~as carentes, reconhecidas como  
I  

tais, pelo Serviço de Obras Sociais:~  

ART. 22 - Esta Lei entr,rá em vigor na data de sua publl 

cação, revogadas as disposições em cpntrário.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MORRINHOS, aos 21 (vin 

te e um) dias do mês de agosto de 1.992.  

~~L JOSf NOVATO DOS 
SANTOS  

=Prefeito:=  

 


